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S.A. COMtRCIO INOdsTRIA E AG. DE NAVEGAÇÃO.
DE MANAUS - AM.

\ R E S O L U ç ~ O NQ 302- 573

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda C~mara do Terceiro Conselho
.de Contribuintes, por-maioria de votos, em converter o julgamento em
diligência à Repartição de origem (IRF-Porto de Manaus-AM), vencidos
os Conselheiros Ronaldo Lindimar José ~1arton, relator, Elizabeth EmoÍ
lio Moraes Chieregatto e José Alves da Fonseca. Designado para redi
gir a Resolução o Conselheiro Ubaldo Campello Neto, na forma do rel~
tório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Bras.íl ia-DF, em 20 de novembro de 1991.

~~ Á d:7A~~
JO~t ArVES DA FONS~~~~esidente.

designado •
.?~/

- Proc. da Fazenda Nacional.AFFONSO NEVES
VISTO EM SESSÃO DE: 3 O JAN 1992
Participaram, ainda do presente julgamento os s~guintes Conselheiros:
JOSt SOTERO TELLES DE MENEZES,LLUIS CARLOS VI~NA DE VASCONCELOS, Rl
CARDO LUZ DE BARROS BARRETO. Ausente o C6nselheiro INALDO DE VASCONC~
LOS SOARES.
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SERViÇO PUBLICO FEOERAI.

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES ~ 2' CÃMARA.
".'1" .'-.11"RÊCURSO Nº 114.053 RESOLUçAo Nº 302-573
RECORRENTE: WILSON SONS S/A COMrRCIO INDÚSTRIA E AG~NCIA DE NAVEGAÇAo.
RECORRIDA ; IRF - PORTO MANAUS - AM.
RELATOR : RONALDO LINDIMAR JOSr MARTON.
RELATOR DESIGNADO: UBALDO CAMPELLO NETO.

R E l A T Ó R I O

Conforme Auto de Infraç~o de ~1.7 , em confer~ncia final de
manifesto, cujo respectivo TERMO encontra-se às fls.6 , foi constat~
da a falta de um volume, tendo sido exigido do transportador o pagamen
to do 1.1. e da multa prevista no art. 521, 11, d, do R.A •

Em sua impugnação, de fls. 54/58 , a autuada alega que, de
acordo com o "Mapa de Fechamento de Descarga" (anexado à impugnação) ,
.'a fa It a me nc ionada diz respe it o à "d e so vali do co ntê ner r., o LU - 3213 O 5-7 ,
descarregado no Porto de Manaus, sendo que o mencionado cont~ner foi
efetivamente recebido pela impugnante, devidamente lacrado e sem ~inmI
cios de violação de seus lacres originais, e que a falta de volumes de~
carregados de contineres devidamente,lacrados e sem indIcios de viol~,
ção de seus dispositivos de segurança não.é"de responsabilidade ~'do tran~
portador ou de seu agente •

Não consta dos autos prova de que o mencionado cont~ner t~
nha sido descarregado e entregue ao depositário com os lacres inta£
tos.

A Inspetoria da Receita Federal no Porto de Manaus julgou a
ação fiscal procedente. (fls. 64"/6,6').

Em B/.a,go'sto/91 a autuada tomou ci~ncia da decisão de primei
ra inst~ncia, tendo apresentado recurso a este Conselho de Contribuin
tes em '04/s'etembro'/91(fls.'6B1 TtJ, alegando, em s.íntese, que:
a) ao ser descarregado em Manaus, o referido contêner estava, como en

fatizado na defesa apresentada e ~ reconhecido pela decisão reco~ri
da, com seus dispositivos de segurança em perfeitas condições, 'tom
seus latres intactos, sem qualquer indtcio de que tivessem sido viQ

lados;
b) os contêneres transportados sob o regime house to house são "estuf~

dos" ou "enchidos" rio estabelec~mentodo pr6prio exportador/embarc~
-------,-- --- -. -'d-;r-~"~-;-b--~-~~-Trrt;i~a--'-;:'~;-p-~-~~ã-b-il"id~d-~-~'-"sendoc-'e'ntreg-úe5 -,aõ.s-----tr an~
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portadores maríti~os devidamente lacrados;
c) por;<lsso,,,,'se o contêner é descarregado no porto de destino sem ind.í

cios de haver~m sido violados seus dispositivos de segurança, a di
ferença entre a quantidade de seu interior e a regularmente manife.â.
tada leva à conclusão de que a falta não teria ocorrido 'durante a
travessia mar.íti~a;

d) certamente isso é o que ocorreu no presente
por essa falta o transportador marítimo, na
20 da Lei nº 6.288/75;

e) a decisão recorrida argumenta que a falta é imputável ao transport~
dor, cuja responsabilidade decorreria da emissão do conhecimento m~
riÍtimo;

f) todavia, as indicações constantes dos conhecimentos de transporte~,
no que se referem a quantidade de volumes postos a bordo, gozam de
presunção de veraéidade,sendo que essa presunção cede diante de prQ
wa em contrário;

g) em casos semelhantes este Conselho tem descaracterizado a respons~
bilidade do transportador.

t o relatório •
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v O T O

o conhecimento marítimo de fls. nos dá conta que o contei
ner acondicionador dos volumes em litígio possui a condição "House to
Pier", "Shippers Load, and count - said to contain".

Contudo, não constam dos autos quaisquer referências em r~
lação aos lacres de origem do cofre de carga, seus dispositivos de s~
gurança no momento de sua descarga.

Em assim sendo,voto para que se converta o. julgamento em di
ligência à origem para que a o. Repartição recorrida preste todas as
informaç5es necessári~s~ sobre as condiç5es de segurança do conteiner
em questão, juntando, se existir, o Termo de~aria da descarga, bem
como, cópia do contrato detransp'orte~' da mercado'ria, evidenciando, a~
sim, a condição lISaid to Contain - Shippers lo'ad and count".

•

Após o cumprimento da diligência, dê-se vistas à
te para que se pronuncie, querendo.

Eis o meu voto.

Sal a das Se ss5es, em 20 de novem bro de 1991 •

~ J,.1tl~
UBAlOO CAMPEllO N~Ó -Relator désignado •

recorren
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